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OBJETOT Projeto de Lei no 07/2025,de23/0112025.
AUTORIA: Vereador José Sidcley Tavares Feneira Gomes Filho (JNIÃO BRASIL).
EXPOSICÃO DA MATÉBIA: "Deterrntna a remoção ou a inten'upção no uso de

(sirenes, sinos e/ou similares), nos estabeleeímentos de ensíno públicos e privados na

cidade de Sabral, afim de ndo gerar incômodos. sensoriais aos alunos cam transÍorno
do espectro autista (IEÁ)".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a suÍl importânci4 a maioria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer DESFAVO à matéria.

SALA DAS
14 de marça de2025.

DA CÂMARA MTINICIPAL DE SOBRAL, EM

Mrário
PRESIDENTE

MEMBRO

Cavalcante

breira

Michelinç Carneiro Ibiapina
RELATORA

Maria Socorro Brasileiro Magalhães
MEMBRO

MEMBRO
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